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Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação-SEMED na 

Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e fornecimento de 

material gráfico do tipo materiais didáticos diversos destinados ao atendimento dos alunos 

da rede municipal de ensino, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação de Itapecuru Mirim/MA, e com base nos documentos que nele constam, e pela 

condição de ordenador de despesas conforme consta no Decreto Municipal nº 018/2021, 

AUTORIZO a contratação do objeto acima citado, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Educação-SEMED do município de Itapecuru Mirim/MA. 

Encaminhe-se p,,r 1 as devidas providências. 

Cumpra-se, 

ltapecuru Mirim/MA, 31 de março de 2022. 

~¼~'a,f m~,c~ 
Secret;~b M~~í~ipal de Educaçã~~-S~ED 

Ordenadora 

Lucia da · va Nunes 
Secretário da Receita çamento e Gestão- SEMROG 

Ordenador 

Praça Gome;, ele Sousa, s/nº - Centro. CEP: 65.485-000 - lt.<tpecuru-Mirim-MA 
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Dispõe sobre delegação de coinpetênéías e at1torizaçào 
para ordenadores de despesas assinarem documentos 

contábeis, de licitações, de prestação de contas, entre 

outros e dá providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, ESTADO DO 

MARAN HÃO. no uso C.:·1•; suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal. 

Constituição do Estado do Maranhão e pela Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária. 

linanceira e patrimonial dos recursos públicos: 

CONSIDERANDO que o ordenac.1or de despesa é responsável pelos atos praticados 

lOrn os recursos públicos e. portanto, tem o dever de prestar contas; 

CONSIDERA!-.DO a distribuição e o escalonament0,das funçõês nos órgãos 

públ ico5 municipais e as atrihuições dos gestores públicos. 

DECRETA: 

Art. 1 º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 

Municipal de ltapecuru-Miri.~1 /MA ao Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão. 

ti<.:ando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar 

._ licitações: assinar contratos. assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos 

~(,ncúbeis; reconhecer dívidas; conceder adi;;mamemos; encaminhar documentos. responder 

diligJncias e demais solicitações dos Tribunai~ i!e Contas do Estado e da União e representar em 

contratos convênios. acordos, ajustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, Secretário Municipal da 

Receita. Orçamento e Gestãú, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerencü1dor 

í-inance1ro em conjunto com o Senhor Prefeito MJnicipal. 

Art. 2°. Fica delc>gada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal 

Je Saúde a Secretária Municipal de Saúde. ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de 

pagamento: autorizar, homologar e adjudicar 1 icitações; assinar contratos, assinar balancetes. 
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balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; conceder adiêl,11!aíH.et'ites;__ ~' 
•· .•.. 

encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do 

EstaJo e da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Secretária Municipal de 

Saúde, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o 

Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Art. 3º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal 

de Assistência Social a Secretária Municipal de Assistência Social, ficando autorizada a assinar 

empenhos e ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licitações; assinar contratos, 

assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; 

c(,nceder adiantamentos; encaminhar documentos, responder -diligêrlri-i3s •.e...d~mais solicitações dos 
'. 

Tribunais de Contas do Estado e da União e representar em contratos•~o~niP1; acordos, ajustes e 

instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Seet'etária Municipal de 

Assistência Social, a movimehtar as contas bancárias por meio- c:1- · Gerenciador Financeiro em 

conjunto com o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Ç}éstão 

Art. 4°. Fica idegada a competência de -OrMn~~f few~s~d0- Fundo de 
•I . . ••a.!· "-.-~ . . • 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza,ção dos Profissionais da 
. " 

Educação · fUNDEB a Secretária Municipal de Educação, ficando autorizada a assinar empenhos e 

ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licitações; assinar contratos, assinar 

balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; conceder 

adiantamentos; encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais 

de Contas do Estado e da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e 

instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Secretária Municipal de 

fa!ucdção. a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com 

o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

f.t.". Er.ce r e <;·o : J:·rõ ça GOJl,~ 5 de s ou :;a, n= 01 - c ent.ro, !ta.pecur•J-MiLim\MA - Ct.:P: 6 5485000 
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Art.5°. Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem 

i.urihliições dos seus cargos ou funções. 

Art. 6°. Este decreto entra em vigor na cata de sua publicação, revogadas as disposições em 

--------------------------------------
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QUINTA - FEIRA, 14 .• 1ANEIRO - 2021 

COMANDO DO POLICIAMENTO DE ÁREA DO 
INTERIOR CPA-1/1 

19" BATALHÃO DE POLICIA MILITAR. t9• BPM 

~:XTRATO DE CONTRATO N•. 001/2020-19' BPM PROCESSO 
ADMINISTRATrvO: n' 0JOOOOl/20120CPUl9" 8PM. MODA
LIDADE: Pregão Presencial n• 001/2020-CPU19º BPM PARTES· 
19º BATALHÃO Dli POLICIA MILITAR e a empresa ERlVELTA 
RODRIGUES DA SILVA - ME. OBJETO. Contn1tação de empresa 
para fornecimento de Alimcnw;io Pronta para a sede d.a 19" BPM 
(Pedn:iras-MA). PRAZO: de 11 de janeiro a 3 l de dezembro de 202 J 
R$ 89.229.60 (Oitenta e nove mil, duzentos e vinte e nove reais e ses
senta centavos). í-UNDAMENTO LEGAL Lc, Fedcnl n•. 8.666193, 
Lc, Federal n•. 10.520/02 e Dccrct,, Sstadual n• 24.629/08 e Lei 
Estadual n• 9.5?9/! 2 FORO. Comaica de Pedreira~-MA. Pcdre1ras
MA . l l de Janem, de 2021. Tt.n Cel QOPM Miguel da Silva Mo
' ª"Júnior • Comandante do 19º 8PM 2• Ten QOPM Mlllheu.< Felipe 
França da Silva Pretiidentc da CPUI 9" BPM. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ/MA 

EXTRATO DE CONTRATO. Conlnltante: PrefCJ1Un1 Municipal 
de Coroat!IMA, Contrato.da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CUL
TURAL - · CNPJ: 0S.646.203/0001-73 MODALIDADE: Dispen
sa de Licitaçio 001/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
0000001024-0/2020. OBJETO: locação de imóvel pan, imtalaçào e 
funcionamento da base de comunicaçiw do SAMU de Coroatá/Ma. 
Valor Global de R.S 12.000,00 (dozi: mil). DATA DE ASSINATURA 
DO CONTRATO; 04/01/2021. VTG~NCIA: 12 (doze) mesc:is. BASE 
LEGAL. Lei n • 8666/93, Coroatá/MA, 04/01/2021. Valquúio de 
Sousa Costa Carneiro, Sccre!Ána Municipal do Saúde. 

DECRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE. lTAPECURU-MllUM/MA 

DECRETO N° 01812021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021. Dispõe 
sobre delegação de compcltncias e autorização pan, ordenadores de 
despesas assinarem documeotos contábeis, de licitaçõcs, de prc:istaçlo 
de contas, entre outros e dá providências.O PREFl!ITO MUNICJ 
!'AI. DE ITAPFCURU-MIRIM, ES ,. DO DO MARANHÃO, no 
uso das suas atribuições legai&, conferidas pela Constituição Fcden,1 
Con!htuição do Estado do Mantnhão e pela Lei Orpn,ca Munici
pal CONSIDERANDO os princípios que regem a fucafu.ação con
láb1l, orçamentJiria, financeira e patrimonial dos =os públicos; 
CONSIDERANDO que o ordenador de despc:;a é mponsével pelos 
atos praticados com os recursos pllblicos e, portanto? tem o dever de 
prestar contlls;CONSIDERANDO a distribuiçio e o cacalo1U1mcnto 
das funções nos órgios públicos municipais e as atribuiçõe• do• ge<1-
torcs públicos. DECRETA: Art. 1• Fica delegada a compe1Encia dr. 
Ordenador de Despe,IIS da Prefeitura Municipal de ltapecwu-Mirim 1 
MA ao Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão. ficando 
autorindo a assmar empenhos e ordens de pagamento; autorizar, ho
mologar e adjudicar lic1tações; ai:siru c-,ntratoi, MSinar balancc1es, 
balançus, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer di
vidas; conceder adiantamentos; cncarr.1nhar documentos, responder 
u,hgênciss e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e 
da União e representar cm contratos convtnios, acordos, ajustes e ins
trumentos similares. P'1ágrafo único: Fica autorizado ao ordenador 
de d~pesa, SccretáÔQ Municipal da Receita, O~mento e Gestão, a 
ITI(JVimcotar as contas baQcám,s por meio de Gttenciador Financeiro 
em conjuoto com o Senhor Prefdto Municipal.Art. 2'. Fica delegada 
a compet!ncia de Ordenador de Déspcsas do Fundo Municipal de 
Sa(ldc a,:, Secretário Municipal de Saúde. ficando autonzado a assinar 
empenhos e ordens de pagamento; autorizar. homologar e adJudic.ar 
hc1taçõcs; assinar contn1tos, assinar balancetes, balanços, orç11JT1entos 
e demats documentos contábeis; reconhecer dividas; conceder adian
tamento~: encaminhar docwnentos, resJ)Onder dihgénc1<1S e demais 
sol1citaçi\cs dos Tribunats de Contas de .êitado e da União e reprcsen-
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lar cm conuatos convenio,, acordos, ajustes C ins~ofõi sim1ltre,i "'-;)e-'. A ~ -t' 
Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador di:·desP,Csa; Sééretãrto <:/ -<I 
Mllllicipal de ~fui~. a movi-tu u con""' b-M por meto de 
Getêt>ciador Financeiro cm conjunto com o Senhor Secretário Muni-
cipal da Receita, Orçamen· o ~ Gestio Art. J•. Fie• delegada a cum-
pctênc1a de Ordenador de ,)esposas do Fundo Municipal de Alsis-
ténci.a Social ao Secretário Murucipal de Auistêocia Soei.ai, ficando 
autori.tado a assinar empenhos e ordens de pagamento; eutorizar, ho-
mologar e adjudicar lieitaÇÕ<,1i; assinar contratoS, assinar balancetes, 
balanços, orçamentos e demais docun,cntos contábeis; reconhecer dí-
vidas; conceder adianwnentos; encaminhar documentos1 responder 
diligtncias e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Eswlo e 
da União e representar em contratos conv!nios, ocordos, ajustes e ins-
trumentos similares. Parigrafo único: fica autori2ado ao ordenador 
de despesa, Sccrcwio Municipal de Aui>l!ocia Social, a movimcnw 
as contl!S bancári83 por meio de Gerenciador Financeiro cm conjunto 
com o Senhor ~cretârio Municipal da Receita, Orçamento e GeMão 
Art. 4° F,ca delegada a compcllncia de Ordenador de Despesa& do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvunenlo da Educoçio Bbica e de 
Vslonzaçlo dos Profissionais da Educação - FUNDEB ao Secretá-
rio Municipal de Educação, fiC11Jldo autoriudo a amnar empenhos 
e ordcll! de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licilaÇÕc,: 
assinar contratos, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais 
documentos contábeis; reconhecer dividas; con.cMCr adiantamentos; 
encaminhar oocumeotos, rcspond4'r dilig!ncias e demais solicilllÇÕCS 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e representar tm con-
tratos convênios, acordos, ajustes e inslrumcnt06 1imilan:s. Parágrafo 
ún.ico: Fica au10rizado ao ordenador de despesa, Secrotário Municipal 
~ Educaçio, a movimentar as contai bancánas por meio de Oeren-
ciiikr Finano:iro cm oonjunto com o Senhor Secretário Municipal 
da Receita, Orçamento e Gestão. Ar1.5º. Os Ordenadores de Despesa 
eltcrccrio as arividades sem piejulzo das demais anibu,çõcs dos seus 
cargos ou funções. Art. 6°. ':.:te decreto entra cm vigor na data de suu 
publicação, rcvognda.~ as d, ,posrçõ,:s em contri.rio. Benedito de Jesus 
Nascimen10 Neto-Prefeito Municipal. 

ERRATAS 

SECRETARIA DE E~TADO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E PESCA 

ERRATAEdltaldoPreglohuendaln•OOl/2021-CSl.lSAGRlMA 
Onde K te· "AQUISIÇÃO DE CALCADEIRA, PORRADEIR.A E 
PATRULHAS AGRICOLAS"; I.&la:te;.."AQUISIÇÁO DE CAL
CAREAJ>ElllA, FORRAGEIR.A E PATRULHA AGRICOI.A " ; 

PREFEITURA MlJNICIPAL DE GRAJAÓ - MA 

ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO ERRATA DO EX
TRATO DO CONTRATO N' 02Sll020. A,_SECRETARIA MU
NICCPAL DE EDUCAÇÃO, vêm divulga, a errata do Extra!O do 
Contrato n• 025/2020 publicado no dia l 7/0J/2020 na Edição 051 
Caderno de Terceiros onde se liRS 120.912,00 (c,ento e vinte mil, no""" 
centos e dou rnls)", IHe lU 118.368,80 (etnlo • de2oito mil, tnz.en
tos• 1es1enta • oito ruis e olta>ta. eattavOI)"'. Gn.jaú, 11 de janeiro de 
2021 . Kleber Barros Albuquerque Sccrc1ário Murúcipal de Educação 

MINUTAS 

SECRETARIA DE E'=TADO DA INFRAESTRUTURA 

CONCORR!NCIAN". 0211/2010 CSLISINPRA MINVTADAATA 
DE REGISTRO DE PREÇO MINUTA DA ATA DB REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2021 CSUSINFRA PROCESSO N" 148210/2020-
CSL CONCORRWCIA N° 021!/2020-CSUSINFRA Pelo presente 
mstrumento. a COMISSÃO Si:.TORIAL DE LICITAÇÃO CSL, ins
tituição criada e constituída nos tcnnos da Lei n' 9.340, de 28 d~ 
fevereiro de 2011 e Dccrc!O n• 30.669 de 1 O de março de 20 l 5, ins
crita no Cadastro Nacional de PesaoaJurídic• - CNPJ (MF) sob o o 
08.892.295/000\-60, com sede no Centro Administra1ivo do Estado 
d<• Maranhão, no Ediflcio Clodomir Mtllet - I' Andar, na Avenida 
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TRANSPAAt PiClA E OESENVOlVlMfHTO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DESPACHO 

Considerando os elementos constantes no Processo nº 268/202 1, que trata da 
Contratação de empresa especia lizada na confecção e fornec imento mde material gráfico do tipo 
material didático diversos destinados ao atend imento dos alunos da rede municipal de ensino 
fundamental , para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 
Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, faço a distribuição ao Pregoeiro NELSONAIRON 
M ARQUES VIANA, visando deflagração do pregão e letrônico na forma da Lei . 

Itapecuru M irim - MA, 06 de abril de 2022. 

GREGORY FREJTAS SILVA 
Presidente da Co ssao Permanente de Licitação 
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EXECUTIVO 

ELETRÔNICO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APECURU-MIRIM 

Ano 1 • Edição Nº CXIX de 4 de Novembro de 2021 

SEC. MUN. DE GOVERNO 
·PORTARIAS• NOM EAÇÃO: 1045/2021 

PORTARIA N' 1045/2021, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO· CPL, PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO. 

O Prefeito Mumcrpal de ltapecuru Mmm Estado do Maranhão. no uso de suas atribuições legais e atendendo às necessidades 
de reestruturar as ahvidades concernentes à Contratação Pública no âmbito da Administração Municipal de ltapea..ru Mirim/MA; 

RESOLVE: 
Art.1°- Instituir, do acordo com o artigo 3°, inciso IV da Lei nº 1052012002 e do art. 51 da Lei nº 8 .666/1993, bem como do art. 7°, inciso li do 
Decreto Municipal nº 547/2017 Nomeia: 
A COMISSÃO PERMANENTE OE LICJTAÇÃ<>CPL. para atuar em todas as modalidades ficitat6rias, const1tu1ndo-se conforme composição 
informa a composição a seguir· 

1-GREGORY KAWAY OE FREITAS SILVA- Presidente (servidor ocupante de cargo comissionado). 
li• PAULO ANDRÉ VAZ PEREIRA Secretário (servidor ocupante de cargo efet,vo}. 
Ili• IGOR VINICIUS DOMINGUES VIEIRA · Membro (servido, ocupante de cargo comissionado). 
IV- RAIMUNDO WALLYSON GOUVEIA DE OLIVEIRA- Membro (servidor ocupante de cargo efetivo). 

Art. 2°- Deslgnar e nomear para exercer a funçào de Pregoeiras Munícipais: 

1 · NELSONAIRON MARQUES VIANA · Pregoeiro Titular 
li . DEBORA OLIVEIRA MAGALHÃES . Pregoeira Substituta. 

Art. 3°. Designar e nomear para exercer as funções de Equipe de Apoio: 

a) PAULO ANDRÉ VAZ PEREIRA- (servidor ocupante de cargo efetivo). 
b) RODRIGO DE ALMEIDA ABREU . (servidor ocupante de cargo comiss,onado) 

Art. 4°- Esta POftaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM ESTADO DO ~!ARANHÃO. EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Manana Bandeira de Melo Silva 
CPF: •••.924 775.•• em 04/11/2021 18 20:06- IP com n•· 10.0.0.238 
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